[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicita orientação quanto ao projeto de Lei Complementar nº 06 de 2016, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 06/16 – Altera a Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011. 
Conforme exposição de motivos o Projeto em análise tem por objetivo alterar o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Três Passos para dispensar do controle ponto os servidores ocupantes dos cargos e funções gratificadas de Secretário Municipal e Procurador Geral do Município, o que, efetivamente já ocorre no Município. 

A Constituição Federal, no § 1º, II, do art. 61, assim dispõe: 
Art. 61 (...) 

§ 1º. São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

[...] 

II – disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

[...] 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
Já a Lei Orgânica do Município de Três Passos determina o seguinte: 
Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei;

Portanto, a inciativa para elaboração do Projeto de Lei em análise foi corretamente atendida.

O mesmo diploma legal dispõe que o Estatuto dos Servidores é uma Lei Complementar: 
Art. 73. São leis complementares: 

I – código de obras;

 II – código de posturas;

 III – código tributário;

 IV – plano diretor;

 V – código do meio ambiente;

 VI – estatuto do servidor público;

Logo, a alteração do Estatuto também deverá ser realizada por meio da mesma espécie normativa, o que igualmente foi corretamente observado na elaboração do Projeto de Lei. 

Em relação ao mérito da proposição, analisando a redação vigente e a redação proposta, pode-se resumir na expressa previsão legal de que os Secretários e o Procurador Geral – e tão somente esses – ficarem dispensados do controle de ponto. 
É importante ressaltar que a dispensa de ponto já existe na legislação em vigor, a partir do disposto no inciso II do art. 57. E de uma forma mais abrangente, tendo em vista que pode a autoridade competente, por ato formal, regulamentar, dispensar determinados servidores do controle de frequência por meio do registro de ponto. 

Com a alteração pretendida, tão somente os Secretários e o Procurador Geral ficam dispensados do controle ponto, deixando de existir permissivo legal para que os outros servidores possam ter sua frequência controlada de outra forma. 

Veja-se, então, que a aprovação da alteração pretendida acaba por alterar as condições de trabalho dos servidores, seja passando expressamente a conceder uma vantagem a um determinado grupo, seja passando a vedar a concessão da mesma vantagem a outro grupo. Diante disso, a questão deverá ser analisada à luz da legislação eleitoral. 
A Lei Federal nº 9.504, de 1997 – Lei Geral das Eleições -, impõe restrições de conduta ao administrador público, em período eleitoral: 
Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
(...)

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de confiança;

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo;

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo; (grifou-se)

No Calendário Eleitoral para 2016, fixado pelo Tribunal Superior Eleitoral pela Resolução nº 23.450, de dezembro de 2015, a restrição de conduta para os casos previstos no inciso V do art. 73 da lei n. 9.504/97 iniciou em 2 de julho (três meses antes do pleito), estendendo-se até o dia 31 de dezembro.

Nesse sentido, ressalta-se que o art. 3º da proposição prevê vigência em 1º de janeiro de 2017, o que não afasta a inviabilidade da medida pretendida. 

Ocorre que o momento da criação da despesa é o momento da publicação da Lei. 

A questão deve ser analisada, portanto, a partir da limitação temporal das restrições legalmente impostas, de supressão ou readaptação de vantagem – em que momento se opera. 

O doutrinador José Afonso da Silva ensina que “a publicação da lei constitui instrumento pelo qual se transmite a promulgação (que concebemos como comunicação da feitura da lei e de seu conteúdo) aos destinatários da lei. A publicação é condição para a lei entrar em vigor e tornar-se eficaz”
. 

Portanto, tem-se que a publicação perfectibiliza a lei, que dá condições para a sua executoriedade. Assim, perfectibilizada a lei com sua publicação, resta perfectibilizado o ato, de supressão ou readaptação de vantagem. 

Desta forma, mesmo que agora legislativamente aprovado o Projeto e publicada a Lei, determinado a sua entrada em vigor apenas para o exercício de 2017, implicará em violação ao disposto no inciso V do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997. 

Pelo exposto, conclui-se pela inviabilidade do Projeto de Lei Complementar n. 6, de 2016, tendo em vista o disposto nesta Orientação Técnica.    

Três Passos, 24 de novembro de 2016
______________________________
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